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PROJETO DE LEI NQ 	DE 	DE MARÇO DE 1980. 

    

CONSIDERANDO que of Artigo 135 da Lei Complemen- 

ter n12. 
	de 17 do deZembro de 1975, permite a Alienaçgo I 
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de Bens IMo.veis Municipais. 

CONSIDERANDO que em face da obrigatoriedade de 
- 	- 

Licitaçao e autorizaçao legislativa, fica o - Ato de.Aliena- 

I 
- 	. 	. 
çao oe Bens moveis, revestido das exige.nclae de moralida-

de e legalidade, que devam nortear os Atos. Administrativcs. 

CONSIDERANDO que a area da terras objeto do Ar-

tigo 1Q desta Lei, e presentemente ocupada por um prédio ' 

pertencente ao Sr. Pedro de- Souza, conforme certidao expe-

dida• pela Secretaria Municipal de Fazenda, anexa ets F1s.04 

do referido Processo Administrativo, cadastrado na'Sub-Pre 

feitura de Arraial do Cabo, sob_o.Cádino de Distrito 5,Clua 

dra 72, Lote 18, para efeito de Imposto Predial, no aufe-

rindo o Município qualquer receita oriunda de tal ocupaç-ac. 

A. CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12 : Fica • o Chefe do Poder Executivo Mu- 

nicipal, autorizado a alienar em Lícitaç'go, uma -área 	de 

terras com as seguintes características e confrontaç3es: 1 

10,00m (dez metros) de frente para a Rua Jose Franeisco 

13,3OM (treze metros e trinta centímetros) de fundos que ' 

faz-com,Jego Ouimarges; 16,30m (dezesseis metros e trinta' 

-centímetros) na lateral direita que faz com a Rua Villas ' 

Boas, a 21,20m (vinte e um metro a vinte centímetros) late 

rei esquerda que faz com Aquillea Soares, formàndo uma á-

rea de" 274,04M2 .(duzentos e setenta e quatro metros a qua 

tro decímetros quadrados). 

ART-'n 9° : A alienacZo se fará atreves de Lici 
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ARTIGO 2g : A alienaçao se.fara atrewes de Lici-

taçao; em dia e hora a serem divulgados, e pelo valor míni-

MO a ser fixado pela Comisso de Avaliagao, a este fim des-

tinado. 

ARTIGO 32.: A alienacao.ãe rara no estado atual' 

do imá'úel, In.go assumindo a-Prefeitura Municipal de Cabo 

Frio, qualquer responsabilidade:osla remoço de posseiros.' 

u. intrusos da referida área. 

ARTIGO 42 : Esta Lei entrará em vigor na data de 

Sua publicaçao, revogadas as disposigoes em centbario„ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO., 18 DE MARÇO.  DE 	1990 . 
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